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Dispõe sobre a nomeação de ANTONIA
LEONETE DA SILVA GOMES para a função de
Gestora Escolar da ESCOLA MUNICIPAL
OSVALDO RODRIGUES DA COSTA, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente,

CONSIDERANDO o disposto noArt. 206, inciso Vl, da Constituição Federal, que

preconiza a gestão democrática do ensino público;

CONSIDERANDO a Lei Federal no 14.11312020 (nova Lei do FUNDEB), que

estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por critérios

técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da comunidade escolar, após

avaliação;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 41112021 , de 10 de dezembro de 2021, que

regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

CONSIDERANDO o resultado do Processo Seletivo para Gestores Escolares

que aprovou a candidata ANTONIA LEONETE DA SILVA GOMES;

Art. Ío. Fica nomeada para exercer a função de Diretora Escolar da ESCOLA

MUNICIPAL OSVALDO RODRIGUES DA COSTA, a Sra. ANTONIA LEONETE

DA SILVA GOMES, brasileira, professora, inscrita no CPF sob o no 835.195.303-

25, residente e domiciliada na Rua Açaizal, Célio Braz, ltinga do Maranhão - MA,

aprovada no Processo Seletivo de que trata o Edital no 00212025, para a função

de Gestora Escolar, conforme sua classificação e necessidade da Rede

Municipal de Ensino.
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Art. 2o. A função de Diretora Escolar, ainda que provida via processo seletivo,

mantém-se como cargo de livre nomeação e exoneração, com regime

Estatutário, conforme legislação específica, permitindo a designação por prazo

determinado.

Art. 3o. A designação terá vigência pelo perÍodo de 2 (dois) anos, podendo ser

reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do Executivo, observando-se a

avaliação de desempenho e o interesse público.

Art. 40. A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantagens atribuídas ao

cargo, conforme a legislação municipal vigente.

Art. 5o. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 60. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão - MA, 14 de janeiro de
2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR
Prefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA
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DOs MUNtctPTOS

Municipalde Educação - SEMED

Art. 2e - Este Decreto entra em vigor na dãta de sua publicação, com
eÍeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026,

Gabinete da Prefeita Municipal de ltingô do Môranháo - i,lA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Pr.t lt üunlclpal dG ltlng. do Ít{.ãnháo/l.lA

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

C&igo identi fr cador: 7 89 368920 cfr 47 cE66eB 3 2 acc 1 01 9í

DECREÍO Ne 029/2026 - GA8

OECRETO N9 0292026 - GAB

Dlspóe sobre ã norncâçâo de FR 
'ICISCA 

FERRÉlna DE IESUS
par. ô Íunçio dG Gastor. Eicolar da ESCOL ÍilUXlClPAL JOÂO
BARBoSA, ê dá outrôs pÍovldônci.s.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, nO uSO dE SUAS

atrlbuiçôes legais e em conformldade com â lêgislação vigente,

coÍlslDÉRÂt{Do o disposto no Art. 206. inciso vl, da constituição
Federal, que preconiza a gestão democráticâ do ensino público;

COISIDERAIIDO a Lei federal nc 14.1132020 (nova Lei do FUNDEB),

que estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares por
critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da

comunidade escolar, após avaliação:

COIISIDERÂI|DO a Lei Municipal ne 411/2021, de 10 de dezembro de
2021, que regulamenta a gestão democrática no âmbito municipal;

COiISIOERAIIDO o Íesultado do Processo Seletivo para Gestores
Escolôres que aprovou a candidata FRAIaCISCA FERREIR DE JESUS;

oECREYAT

Art. 1r. Fica nomeada para exeícer a função de DiretoÍa Êscolar
da EscolÂ l,luÍ{tctPÂL ,oÁo 8n^8osa. a sra. FRÂ clsca
FEiREIRA DE JESUS, brasileira, professora, inscrita no CPF sob o n!
467.061.863-68, rêsidente e domiciliadô na Avênida Presidente Médicê,

centro, ltinga do Maranhão - MA, aprovada no Processo seletivo de que

trata o Edital nc 0022025, paÍa a funçáo de Gestota Escolar, conforme
sua classificação e necessidade da Rede Municipal de Ensino.

AÍt, 2e. A tunçâo de Diretora EscolaÍ, ainda que pÍovida via processo

seletivo, mantém-se como cargo de livre nomeação e exonerôção, com
regime Estatutário, conforme legislação espe{Ífica, permitindo a

deslgnâção por prazo determinado.

Art. 3r. A designaçáo terá vigência pelo perÍodo de 2 {dois) anos,
podendo ser Íeconduzida ou exonerada a critério do CheÍe do
Executivo, obseÍvândo-se a avaliação dê desempenho e o inteÍesse
público.

Aít. 49. A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantaqens
atribuídas ao cargo, contoÍme a leqislaçáo municipal vigente.

AÍt. 5t. As despesas deconentes da execução deste Decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadâs se

necessário.

Art. 6r. Este Decreto entra em vigor na datô de suâ publicação. com
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

cabinete da Prefeita Municipal de ltinga do l,laranhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

lIt{Y PAULA FIRÍtllAilO AGUIAR
Prefeita Munacipal de ltinga do Marônháo/MA

Publicado pot: UIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código identifr cador 428d6650ecoea0182998ded6da08b9b

DÉCnEÍO Ne 030/2026 - GAB

DECRETO N9 030/2026 . GAB

El{Y PAUL FllÍrllAllo AGUIAR, Prefeita de ltinga do Maranhão/lrA,
no uso de suas atribuições legais e amparada na Lei Orgânica deste
MunicÍpio;

D€CREÍÂ:

AÉ. lr. iIOllE R a Sra. ORIEInES SETUBA FREIÍAS, portadoÍa do
RG nc 2965369 SSP/MA e do CPF nc 402.641.733-68, servidora eÍetiva
de acordo com a matrícula 5L9-1, para exercer o caÍgo de Provimento
em Comissão de DIIETORA ADJUTTA DÂ ESCOLÂ ÍíUl{lClPAL JOÁO
8ÂRBOSA, lotada na Secretaria Municipal de Educação - sEMED.

Art. 2e - Este Decreto entra em vigor na data de suâ publicação, com
efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete dâ Preleita Municipal de ltinga do Maranháo - MA, 14 de

iâneiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Praf€tta ilunlclptl dê ltlnga do Ítltrrnháo/üA

Publicado por: cAlO VÍTOR DELGADO CARDOSO
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DECRETO N9 03U2026 - GAB

DECRETO it! 03l/2026 - GA8

Dispó. sobÍG a nomcaçio dê A TOtllA LÊOI{ETE DA SILVA
GOüES p.r. r tunçào da GGstor. Escol.r d. ESCOI-A llUlllClPAL
OSVALDO RODRIGUES DA COSTA, c dá outr.3 providênci.s'

A PREFEITA I{UNICIPAL DE ITITIGA DO i,ARANHÃO, NO UsO dE SUAS

atribuiçóes legais e em confoÍmidade com a legislação vigente.

COt{SlDÊRAltDO o disposto no An. 206, inciso Vl, da Constituição
Federal, que preconiza a gestáo democrática do ensino público;

COÍlSlDÊRAilDO a Lei Federal ne 14.113/2020 {nova Lei do FUNOEB).

que estabelece a necessidade de seleção de gestores escolares poÍ
critérios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidade escola[, após avaliaçáo;

COISIDEiAIDO a Lei Municipal nr 4112021, de 10 de dezembro de
2021, que regulamenta a gestáo democrática no âmbito municipal;

COÍ{SIDERAI{OO o resultado do Processo Seletivo para GestoÍes
Escolares que aprovou a candidata AtlTOl{iÂ LEOIIETE DÂ SIIVA
GOl.lES;

DECREÍA:

Art. 11. tica nomeada para exercer a Íunçáo de Diretora Escolar
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da ESCOLA HUNICIPAL OSVALOO I,ODRIGUES DÂ COSTÂ, a Sra.
Af,TONI,A LEOiIETE DA SILVA GOIES, brasileira, professora, inscrita
no CPF sob o nc 835.1.95.303-25, residente e domiciliadô na RUB

Açaizal. Célio Braz, ltinga do Maranhão - MA, aprovada no P.ocesso
Seletivo de que trata o Edital ne 00212025, para a função de cestora
Escolar, conforme sua classificação e necessidade da Rede Municipal de
Ensino.

ÂÉ. 2!. A função de Diretorô Escolar, alnda que provida via processo
seletivo. mantém-se como cargo de livre nomêâção e exoneraçáo, com
regime Estatutário, conforme legislação específica, permitindo a
designação por prãzo determinado.

AÍt. 3e. A designação terá vigência pelo período dê 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzida ou exonerada a critério do Chefe do
Executivo. observando-se a avaliação dê desempenho e o interesse
público.

Art. '[e. A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantagens
atribuídas ao car9o, conÍorme a legislação municipal vigente.

AÉ, 59. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta das dotaçôes orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 6!. Este Decreto entra em vigoÍ na data de sua publicação. com
efeitos Íetroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gâbinete da Prefeita Municipal de ltinga do lraÍanhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LEIIY PÂULÀ FIRI,IIAI{O AGUIAR
Prefeita Municipalde ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CAIO V/.TOR DELGADO CARDOSO

Código identifrcador: co9763ed2d5fe9d705cqe598b026etr7

DECRETO N9 032/2025 . GAB

DECRETO tt! 032/2026 - GÂB

LEI{Y pÀULA FIRÍtllAtlo AGUnn, Prefeita de ltinga do Maranhão/MA,
no uso de suas atribuiçôes legais e amparada na Lei Orgânica deste
Município:

DECRÊÍÀ:

Art. le - t{ol,lEAR a sra, lrÂRllEl{/l ÂÍ{DRÂDE SlLvÂ SOUSA,
portadora do RG n! 2572603 SSP/MA e do CPF nc 402.641.733-68,
servidora efetiva de acordo com a matrícula 497-1. para exercer o
cargo de Provimento em Comissâo de DIRETOIA ADJUNTA DA
ESCOLA t Ul{lClPAL OSVALDO RODRIGUES DA COSTA, lotada na
SecretaÍia Municipal de Educação - SEMED.

AÍt. 2r - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç5o, com
eÍeitos retroativos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita lrunicipal de ltinga do Maranhâo - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY PAULA FIRMIANO AGUIAR

Prêfelta Municip.l de ltlnga do Itt.nnháo/ÍilÂ

Publicado por: CAIO VITOR DELGADO CARDOSO

Código idenüfrcador: b8834cc24f22bd355ai914b20d709896

DECRETO !033/2026-GA8

DECREÍO e 033/2026 - cAB

Dlspóê sob]! a nomêaçáo dê clLVA lA PER.EIRÂ DÂ SILVÂ paÍa
a tunçáo dr Gêstorâ Escolar da ESCOLA lilul{lclPAL ,OSÉ
CESÁRIO, ê dá outras provldônclâs.

COI{S|DÊnAI{DO o disposto no Art. 206, inciso Vl, da Constituição
Federal, que preconiza a gestáo democrática do ensino público;

COIISIDERAiIDO a Lei Federal no 14.113/2020 (nova Lei do FUNDEB),
que estabelece a necessidade de seleção de gestoÍes escolares por
critéÍios técnicos de mérito e desempenho ou por escolha da
comunidade escolar, após avaliação;

COÍ{SIDERÂ DO a Lei Municipal nq 4LL|202L, de 10 de dezembro de
2021, que requlamenta a gestão democráüca no âmbito municipal;

COt{SIDERAt{DO o resultado do Processo Seletivo para GestoÍes
Escolares que aprovou a candidata GILVÂNlA PÉREIRA DA SILVA;

DECRETA:

ilrt, 11. Fica nomeada para exercer a função de Diretora Escolar
da EscolÂ llur{rcrPAl rosÉ cEsÁiro, a sra. Gtlva ta PEREtiÀ
DA SILVA. brasileira, professora, inscrita no CPF sob o n!
744.784,402-9L, residente e domiciliada na Rua Brasil, N! 181, jardim
Planalto, ltinga do Maranhâo - MA, ap.ovâda no PÍocesso Seletivo de
que tratâ o Edital nc 002/2025, para a função de Gestorô Escolar,
conformê suã classificaçào e necessidade da Rede i,lunicipalde Ensino.

Àrt, 21, A função de Diretora Escolar, ainda que provida via processo

seletivo, mântém-se como carqo de livre nomeação e exoneraçã0, com
regime Estatutário, conÍorme legislação específica, permitindo a

desiqnação por prazo determinado.

Art, 3e. A designaçáo terá vigência pelo perÍodo de 2 (dois) anos,
podendo ser reconduzida ou exonerada â critério do Chefe do
Exêcutivo, observando-se a âvaliação de desempenho e o interesse
público.

Art. 49, A nomeada fará jus aos vencimentos e demais vantagens
atribuídas ao car9o, conforme a legislaçâo municipal vigente.

Art. 51. As despêsas decorrentes da execução deste Decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário,

ÂÉ, 6r, Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
eÍêitos retroâtivos a 02 de janeiro de 2026.

Gabinete da Prefeita Municipal de ltinga do Marânhão - MA, 14 de
janeiro de 2026.

LENY PÂULrÀ FIRMIÂNO AGUIÂR
kefeita Municipal de ltinga do Maranhão/MA

Publicado por: CAA VffOR DELGADO CARDOSO

C&igo identifrcadot: 7 169ce9eb32dd09402c9e32486192bb

DECRETO Ne 03'l/2026 - GAB

olARro oFrcrAL .
DOS MUNTCIPTOS

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuiçôes legais e em conformidadê com a legislaçáo vigente,

DECRETO N9 034/2026 - GAB
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